
 

 

 
 
 
 

ATA DE JULGAMENTO DA SUBCOMISSÃO TECNICA 
 
 
 
Aos 02 dias do mês de Junho de 2017, às 08:30 horas, reuniu-se a 
Subcomissão Técnica de Licitação composta por  Anágnia Flóis Gomes, Cíntia 
Araújo Silva e Elisângela Bicalho Silva, para proceder ao julgamento e pontuar 
as propostas técnicas, ENVELOPE 01 - VIA NÃO IDENTIFICADA, e 
ENVELOPE 03 - VIA IDENTIFICADA, relativas ao Processo Licitatório Nº 
074/2017, Tomada de Preços nº 005/2017, abertura em 26/02/2017, cujo 
objeto consiste na contratação de agência de propaganda para prestação de 
serviços técnicos especializados de publicidade à Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Rio Abaixo. Inicialmente foram abertos os envelopes não 
identificados para analise da subcomissão. Paralelo a isto, foi disponibilizada a 
ata de reunião de recebimento das propostas, constando algumas alegações 
das licitantes Shine On e TCDA. Quanto às alegações, a subcomissão pontua 
que: * Com relação aos subitens 2.2.4.1.8.4.2 e 2.2.4.1.8.4.3, que se refere às 
tabelas dos serviços e custos, em que foi solicitada a desclassificação da 
empresa identificada por „Envelope 1‟, e a subcomissão identificou como 
„Empresa B‟, a subcomissão optou por penalizar com pontuação menor; *Com 
relação ao item 2.2.4.3.3.6, que se refere à comprovação de aptidão para 
desempenho, a subcomissão constatou, conforme apontado na ata de reunião 
de recebimento das propostas, que a empresa Origami não apresentou 
declaração/atestado de veículo de comunicação para TV. Por esta razão, a 
referida empresa foi penalizada com nota menor; * Com relação ao item 
3.4.2.1.1.7.1, em que é apontado na referida ata que a empresa Shine On 
inseriu sete declarações, a subcomissão entende que este fato não beneficiou 
a agência, destacando que a Shine On não teve pontuação extra por isto; 
*Com relação ao subitem 2.2.4.3.3.6, manifestado pela Shine On que prevê a 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade, em que segundo a 
agência as duas licitantes Origami e Criar‟tê teriam descumprido o referido 
subitem, a subcomissão técnica entende que a agência Origami descumpriu o 
solicitado por não apresentar declaração/atestado de veículo de comunicação 
para TV. Observados estes apontamentos, a subcomissão passou para a 
análise do conteúdo dos envelopes não identificados, classificando-os 
conforme pontuação prevista na Tabela A. Em seguida, passou-se à análise 
dos envelopes identificados, e a pontuação dos mesmos, conforme previsto na 
Tabela B. Destaca-se que, mais uma vez, a agência Origami não apresentou 
os subitens B e C, referente à capacidade de atendimento. Por esta razão, a 
subcomissão achou pertinente penalizá-la com pontuação inferior. A 
subcomissão técnica avaliou as propostas de acordo com o que fora pedido no 
edital. Passando a nota final que corresponderá à media aritmética das notas 
de cada membro da Subcomissão Técnica, através do Parecer Técnico, 
conforme preconiza o item 3.4.2.1.1.2 do edital de licitação. A Comissão 
Especial de Licitação achou por bem dar continuidade ao processo e convoca 
as empresas participantes Shine On LTDA EPP; TCDA Botelho Comunicação  



 

 

 
 
 
 
 
 
ME; Origami Agencia de Ideias LTDA, para abertura do envelope N.º 02 – 
PROPOSTA TÉCNICA – PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA 
IDENTIFICADA, para proceder o “cotejo” com o Envelope nº 01 – PROPOSTA 
TÉCNICA – VIA NÃO IDENTIFICADA; para o dia 08 de Junho de 2017 às 
09:h00min na sede da Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo. Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão Especial de Licitação, lavrou a presente ata, 
que segue assinada pelos seus membros, e pelos membros da subcomissão 
técnica. São Gonçalo do Rio Abaixo, 02 de Junho de 2017. 
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